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TRABALHO EM ALTURA

TODA AT IV IDADE EXECUTADA ACIMA

DE 2  METROS DO NÍVEL  INFERIOR,

ONDE HAJA RISCO DE QUEDA.

O QUE É TRABALHO EM
ALTURA?

ESTA CARTILHA TEM COMO OBJET IVO FORNECER ORIENTAÇÕES CLARAS E

PRÁTICAS SOBRE SEGURANÇA NOS TRABALHOS EM ALTURA,  PROMOVENDO

UMA CULTURA DE PREVENÇÃO,  EVITANDO ACIDENTES E  ASSEGURANDO

QUE TODAS AS AT IV IDADES REALIZADAS ACIMA DE 2  METROS SEJAM

EXECUTADAS EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DE SEGURANÇA DA NR

35 E  COM AS D IRETRIZES INTERNAS DA PREFEITURA DE CAMPINAS.

OBJETIVO

EXEMPLOS DE LOCAIS COM RISCO DE QUEDA EM ALTURA

Telhados fachadas escadas móveis e fixas

espaços confinados áreas de carga andaimes
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TRABALHO EM ALTURA

APTIDÃO PARA TRABALHO EM ALTURA CONSIGNADA NO

ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL);

1 .

CAPACITAÇÃO E  TREINAMENTO (TEÓRICO E  PRÁTICO,

COM CARGA HORÁRIA MÍN IMA DE OITO HORAS,  B IENAL);

2 .

AUTORIZAÇÃO PARA TRABALHO EM ALTURA;3 .

MÍN IMO DE 2  TRABALHADORES;4.

ANÁLISE PRELIMINAR DE R ISCO (APR)  E  PERMISSÃO

PARA TRABALHO (PT) ;

5 .

UT IL IZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIV IDUAL (EPIS),  ACESSÓRIOS E  EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO COLETIVA (EPCS);

6 .

ISOLAMENTO /  S INALIZAÇÃO DE ÁREA.7 .

OS TRABALHOS EM ALTURA DEVEM SER REALIZADOS POR

TRABALHADORES APTOS,  CAPACITADOS E  AUTORIZADOS.

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA
REALIZAR TRABALHOS EM ALTURA

atestado de saúde
ocupacional - ASO

Apto para
trabalhos em altura

RELAÇÃO ENTRE PERIGO E RISCO

perigo risco

situação ou condição que pode
causar danos ou lesões

 probabilidade de que um
perigo ocorra.
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TRABALHO EM ALTURA
A APR DEVE SER EMIT IDA ANTES DO IN ÍC IO  DOS TRABALHOS,

AVALIANDO OS RISCOS E  PROPONDO MEDIDAS PREVENTIVAS.

A PT  CONTROLA O ACESSO ÀS ÁREAS DE TRABALHO COM

RISCO ELEVADO.

AMBOS DOCUMENTOS DEVEM SER EMIT IDOS PELO

SUPERVISOR/ENCARREGADO COM AUXÍL IO  DOS SERVIDORES

QUE REALIZARÃO A AT IV IDADE.

RECOMENDA-SE ARQUIVAR ESSES DOCUMENTOS POR UM

PERÍODO MÍNIMO DE 5  ANOS.

APR E PT:

IMPORTANTE:  TODOS OS EPIS  E  ACESSÓRIOS DEVEM SER INSPECIONADOS ANTES DO USO.

EPIS E ACESSÓRIOS MÍNIMOS PARA TRABALHO EM ALTURA
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TRABALHO EM ALTURA

L INHA DE V IDA1 .

ANDAIMES NORMALIZADOS2.

ESCADAS ADEQUADAS E  EM BOM ESTADO3.

S INALIZAÇÃO DE SEGURANÇA4.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPCS)

linha de vida
em Telhados

linha de vida para uso de
trava quedas retrátil

escada
marinheiro

DIAS CHUVOSOS,  COM VENTO FORTE OU DESCARGAS ATMOSFÉRICAS

E CALOR EXCESSIVO;

UT IL IZAÇÃO DE EPIS/FERRAMENTAS DEFEITUOSOS;

REALIZAÇÃO DE "GAMBIARRAS";

TRABALHADOR SEM TREINAMENTO;

AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE R ISCO,  PROCEDIMENTO OPERACIONAL

E/OU PERMISSÃO DE TRABALHO;

TRABALHADOR COM CONDIÇÕES DE SAÚDE INADEQUADAS;

ÁREA DE TRABALHO NÃO ISOLADA OU S INALIZADA;

AUSÊNCIA DE SUPERVISÃO DURANTE O TRABALHO EM ALTURA.

CONDIÇÕES IMPEDITIVAS

sinalização

andaime

escadas

gambiarra
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TRABALHO EM ALTURA
EXEMPLO DE CONTROLE DE RISCOS ADICIONAIS

risco adicional

abertura na telha

controle do risco 

instalação de
proteção
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AUSÊNCIA DE 

GUARDA CORPO
instalação de
 guarda corpo

instalação de
proteção

buraco sem
proteção



TRABALHO EM ALTURA
FATOR DE QUEDA - FQ

Quando o trava quedas preso
na linha de vida está acima da

cintura o fator de queda é zero,
sendo perfeito para uso.

Quando o trava quedas preso na
linha de vida está na mesma altura
da cintura o fator de queda é um,
implicando em maior atenção do

trabalhador.

Quando o trava quedas preso na
linha de vida está abaixo da

cintura o fator de queda é dois,
sendo obrigatório o uso do

absorvedor de energia.
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ATENÇÃO!
QUANTO MAIOR O FATOR DE QUEDA,  MAIOR SERÁ A FORÇA DE

IMPACTO SOBRE O TRABALHADOR E  O  EQUIPAMENTO NO MOMENTO DA

QUEDA.  UM FQ MAIOR QUE 1  PODE CAUSAR FERIMENTOS GRAVES OU

ATÉ MESMO FALHAS NO EQUIPAMENTO.  POR ISSO,  É  FUNDAMENTAL

MINIMIZAR O FATOR DE QUEDA SEMPRE QUE POSSÍVEL,  USANDO

ANCORAGENS COM FQ MENOR OU IGUAL A  1  E  EQUIPAMENTOS DE

ABSORÇÃO DE IMPACTO.



TRABALHO EM ALTURA

EM CASO DE INCIDENTES E/OU ACIDENTES

SAMU
192

Corpo de Bombeiros
193

SUSPENSÃO INERTE OU SÍNDROME DE ARNÊS
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QUANDO UM TRABALHADOR F ICA SUSPENSO NO AR,  PELO

EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA,  ATÉ O  MOMENTO DO

SOCORRO.  O  FLUXO SANGUÍNEO NAS PERNAS PODE SER

RESTRINGIDO PELAS F ITAS DO EQUIPAMENTO,  ISSO

ACONTECE PORQUE O SANGUE TENDE A SE ACUMULAR NAS

PERNAS E  A  C IRCULAÇÃO DE VOLTA AO CORAÇÃO É

DIF ICULTADA.  SE A  PESSOA PERMANECER NESSA POSIÇÃO

POR MUITO TEMPO,  PODE LEVAR A CONSEQUÊNCIAS

SÉRIAS E  ATÉ ÓBITO.

QUANDO SE TRATA DE TRABALHOS

EM ALTURA,  PRIORIZAR A

SEGURANÇA NÃO É  UMA ESCOLHA,  É

UMA RESPONSABIL IDADE.  CADA

MOVIMENTO DEVE SER ANCORADO EM

PRÁTICAS SEGURAS E

EQUIPAMENTOS ADEQUADOS.



TRABALHO EM ALTURA
FLUXO PMC PARA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO

CIAT/CAT
Decreto n° 20.889 de 21 de maio de 2020

NA OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRABALHO É DEVER DO SERVIDOR:
 COMUNICAR IMEDIATAMENTE A CHEFIA DIRETA.1.
 PROCURAR ATENDIMENTO MÉDICO (NA DATA DA OCORRÊNCIA) E SOLICITAR DOCUMENTO MÉDICO COMPROBATÓRIO, MESMO QUE NÃO
NECESSITE DE AFASTAMENTO.

2.

CABE À CHEFIA IMEDIATA:

 PREENCHER E ENVIAR A PRÉ COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO, ATRAVÉS DO SITE DA PREFEITURA DE

CAMPINAS (HTTPS://SCOP.CAMPINAS.SP.GOV.BR/FORMULARIO_EXTERNO/FORMULARIO_EXTERNO.PHP) NO PRAZO

MÁXIMO DE 24 HORAS ÚTEIS DA OCORRÊNCIA DO ACIDENTE;

1.

NA IMPOSSIBILIDADE DE ENVIO PELA CHEFIA IMEDIATA, CABERÁ AO SEU SUBSTITUTO OU SUPERIOR O ENVIO;2.

NO CASO DE DISCORDÂNCIA OU IMPOSSIBILIDADE DE ENVIO PELA CHEFIA, O PRÓPRIO SERVIDOR OU OUTRO

PODERÁ ENVIAR A PRÉ COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO NO PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS ÚTEIS DA

OCORRÊNCIA DO ACIDENTE.

3.

CABE AO SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO:

 SOLICITAR AO SERVIDOR VIA TELEFONE E/OU E-MAIL (CADASTRADOS NA PRÉ COMUNICAÇÃO DA CIAT/CAT) O

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA* OU SOLICITAR O COMPARECIMENTO DO SERVIDOR AO DPSS.

1.

 INVESTIGAR A OCORRÊNCIA.2.

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA* PARA ACIDENTE TÍPICO

ATESTADO OU RELATÓRIO MÉDICO CONTENDO:

I - LOCAL DE ATENDIMENTO;

II - DATA;

III - HORÁRIO DO ATENDIMENTO;

IV - DESCRIÇÃO E NATUREZA DA LESÃO E/OU CID;

V - NOME E CRM DO MÉDICO.

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA* PARA ACIDENTES

ENVOLVENDO VEÍCULOS

ATESTADO OU RELATÓRIO MÉDICO CONTENDO:

I - LOCAL DE ATENDIMENTO;

II - DATA;

III - HORÁRIO DO ATENDIMENTO;

IV - DESCRIÇÃO E NATUREZA DA LESÃO E/OU CID;

V - NOME E CRM DO MÉDICO; E 

VI – BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL.

O SERVIDOR PERDERÁ O DIREITO À AVALIAÇÃO DA PRÉ COMUNICAÇÃO E DO POSSÍVEL RECONHECIMENTO DO ACIDENTE EM CASO DE

NÃO ENVIO DE DOCUMENTOS E/OU NÃO COMPARECIMENTO EM QUALQUER ETAPA DO PROCEDIMENTO.

APÓS A CONCLUSÃO, CARACTERIZANDO OU NÃO A OCORRÊNCIA COMO ACIDENTE DE TRABALHO, O SERVIDOR RECEBERÁ UMA CÓPIA
DA CIAT EM SEU E-MAIL CADASTRADO NO SISTEMA DA PREFEITURA DE CAMPINAS. CASO DESEJE A VIA IMPRESSA DEVERÁ AGENDAR A

RETIRADA DO DOCUMENTO PELO TELEFONE (19) 2515-7173 - RECEPÇÃO DO DPSS.

*O SERVIDOR DEVE ENCAMINHAR, VIA E-MAIL (RH.SEGTRAB@CAMPINAS.SP.GOV.BR), AO SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO, O
DESCRITIVO DETALHADO DA OCORRÊNCIA +  A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA SOLICITADA.
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